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PORTARIA N° 166/2016

"LOTAR SERVIDOR"

Viland Bork, Prefeito Municipal de Luiz Alves, Estado de Santa Catarina, no uso de
suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com a Lei Orgânica do Município,

Considerando, a necessidade de lotação de servidores do município, no local onde
já exerce serviços a mais de 16 (dezesseis) anos;

Considerando, a necessidade de regularizar tais situações;

RESOLVE:

Art.- 1° Lotar a Servidora Professora CÉLlA GENI FEDER GUEDERT, nomeada
através das portarias 057/2008 e portaria 56/1999, totalizando 40 horas semanais, junto a
Escola Municipal Vendelin Schweitzer.

Art.- 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Luiz Alves, 17 de Novembro de 2016.
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